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Em 0.3 de Março de 1.986,

0 SR. MARIO EASGHOALOTTS, PREFEITO 

MMICIPAI PS LOUYSIRâ, SSTáPO PE / 

3lC PAULO, RO USO PE SUAS ATRIPUI- 

ÇÕSS LSOAISí

RESOLVE

Eica designado Coordenador do Ser
viço de Pefesa ao Consmiáor o Funcionário Sr. PRAUCISCO OAWJRCI 
q_ue terá por encargo a Fiscalização do cumprimento das exigênci
as do Pecreto Lei, q.ue determinou a reforma monetária nacional.

Fica também designados como fiscais 

auxiliares do referido serviço, todos os membros da Câmara Muni
cipal, inclusive os Srs. Vereadores e todos os demais servidores 

públicos municipais.

Esta Portaria entra em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Louveira, 03 de Março de 1.986.

MARIO PASCH0AL0TT2 

Prefeito Municipal-r
josi ARGERTiáRI 

Piretor do Pep. de Administração


